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MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
DORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

t1s3 , 
rá 	CONTROLE INTERNO 

EMENTA: Processo de Inexigibilidade n° 

06/2016-016 GABIN. 

OBJETO: Contratação de shows e eventos 

para realização do 25 0  aniversario da Vila 

Fonteles, no Município de Farauapehas, 

Estado do Fará. 

Ressalvando-se os aspe os jurídicos, tendo em vista que serão analisados pela 

Procuradoria Geral no Parecer Juri ]ice, passemos a análise do presente processo no que 

tange a Justificativa fundanwntad rubrica assinada pela Autoridade Competente, bem 

como a habilitação da Contratada Indicação Orçamentária. 

Aportando esta Cont 

processual necessário entre Autoi 

estando o processo protocolado e 

É imperioso ressaltar 

responsabilidade e veracidade do 

4293/2005 "art. 10  Eicn fnsiiluído o 

por objetivo a fiscalização Con tábi 

administração pública Municipal e 

administradores em geral". 

No que tange à 

verificou-se que foram apr 

dosautos, cumpre observar que todo o trâmite 

rnpetente e Comissão de Licitação serão seguidos, 

e as informações acostada aos autos são de inteira 

binete do Prefeito de acordo com a Lei Municipal n° 

(cnn, Integrado de Coutmle Interno do Io der Executivo, que 

financeira, orçauwn (ária, operacional e patrimonial da 

verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos 

necessária para a instrução do procedimento, 

1. Memorando n°  

INEXIGIBILIDADE 

Centro Administrativo, Morro 
CEP 68.515-000 Tel (94) 3327 

2016-GABIN, autorizando a realização da 

• pela autoridade competente, contendo a justificativa 

'ADE N°06/2016/016 - GABIN 
Ventos S/N - Bairro Beira Rio II - Farauapebas /PA. 
E-mail. cgni.ctintroladoria@parauapebas.pa.gov.br  
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e a descriçao clara do o etc,, conforme artigo 28 da Lei n" 8666/93 

Wanterlor Bandeira Mim s Chefe de Gabinete; 

2. Consta aos autos oficio no  07/2016 da Associação de Moradores e Produtores 

Rurais da Colônia Pau o Fonteles AMPRCPF, assinado por Josemar Primo 

Rodrigues Presidente da \MPRCPF; 

3. Consta aos autos oficio n° 08/2016  da Associação de Moradores e Produtores 

Rurais da Colônia Pau o Fonteles AMPRGPF, assinado por Josemar Primo 

Rodrigues Presidente da MPRCPF; 

4. Consta aos autos oficio n° 0912016 da Associação de Moradores e Produtores 

Rurais da Colônia Pau o Fonteles AMFRCPF, assinado por Josemar Primo 

Rodrigues Presidente da MPRCPF; 

S. Consta aos autos oficio 13/2016 com Projeto Básico contendo a metodologia, bem 

como as obrigações da ci ntratada e contratante; 

6. Consta aos autos proposta apresentada pela empresa MAROTA SHOW, 

PUBLICIDADE E SERV OS ETRELI - ME, no valor de R$ 185,000,00 (cento e 

oitenta e cinco mil reais); 

7. Existe declaração da serv 'dora competente e da ordenadora de despesa, de que o 

gasto necessário à real zação do procedimento licitatório e A consequente 

contratação tem adequa ;ao orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidad com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

S. Consta aos autos Declara ão de Adequação Orçamentária e Financeira assinado 

pelo Chefe de Gabinete V 'anterlor Bandeira; 

9. Consta aos autos autorizição para o processo administrativo de Inexigibilidade 

no  6/2016-016 CABTN; 

10. Foram apresentado Con Tato de Cessão de Direitos e Obrigações das Bandas 

JONNY MENDES R$31.000,00 (trinta e um mil reais); LÉO BRUNO; R$ 

20.000,00 (vinte mil reais); FELIPE MARTINS R$10.000,00(dez mil reais); 

BANDA KASSIKÓ 	2.000j10(trinta e dois mil reais); TROPA LOUCA 

R$38.000,00(trinta e oito inil reais); ROSÂNGELA SOARES R$ 7.000,00 (sete mil 

reais); EDILÂNGELA SILVA R$ 7.000,00 (sete mil reais); BANDA AD!. 14$ 

441000,00 (quarenta mil rc ais); DANIEL COMES R$10.000,00(dez mil reais); 

INEXIGIBIL DADL N'06/2016/016 - CABIN 
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11. Pesquisa de preços meliante a utilização de contratações similares de outros 

eventos; 

12. Foi formalizada a desilmção da comissão de licitação e da equipe de apoio, 

conforme a Lei no 8.666 93, art. 38, TIL  nomeando: 

a. Rodrigo Gonçalves P beiro - Presidente; 	 O DE 

b. Valdene de Jesus Lop s - Membro;
EIS 

195 
e. Léo Magno Moraes C oleiro - Membro; 	 O 

cl. Fabiana de Souza Na cimento - Suplente; 	
Rubrica 

e. Midiane Alves Rufint Lima - Suplente; 

13. Foram apresentadas d cumentações de habilitação da empresa MAROLA 

5110W, PUBL.ICIDAD E SERVIÇOS FIRELI - ME: Alteração Contratual. 

a) Certidão Conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 

União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de regularida& para com as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e 

prova de regularidad trabalhista na forma da Lei n°8.666/93 art. 29, III e 

e) Certidão de regularid ido relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), conforme a Lá n°8.666/93, art. 29,1V; 

14. Quanto a documenta es referentes à qualificação económico-financeira 

constatou-se que as eripresa apresentou cópias dos seguintes documentos: 

Balanço Patrimonial, Dmonstraçoes do Resultado do Exercício, e Certidão 

Judicial Cível; 

15. Consta nos auto do proc 550 de inexigibilidade, o parecer emitido pela equipe de 

Comissão Permanente dLicitação da Prefeitura Municipal de Parauapebas; 

16. Encontra-se em anexo a imita do Contrato; 

DA ANÁLISE 

O presente parecer é ela rado em estrita obediência ao determinado na Carta 

Constitucional de 1988, que estabelem as finalidades do sistema de controle interno de forma 

geral e em especial do órgão hei ante. Desta forma, é de extrema relevância para a 

Administração Pública que o pro esso hicitatório tenha sua correta formalidade, em 

harmonia com a indicação orçamentária contida nos autos, 
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E imperios 

como menciona o arti 

e acompanhar a sua ex 

Centro Administr 
CEP 68515-000] 
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ndemos que a inexigibilidade ocorre 	' Tc't%ância de late 

que preteri e contratar impede o c rta 	- 	 cia, a 	sputa, 

capacidade jurídica, técnica, econômico- inanceira e re II/ 	dad 

ssim faz Col L que a contitaçào com base nos casos de inexigibilidade 

va, através de exposição de motivos circunstanciada assinada pelo 

a análise da viabilidade ou não da licitação, como menciona o artigo 

11 da Lei 8.6 6-1993. 

Art. 25. É ii ?xigivel a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, m especial: 

jfrta ão de serviços técnicos enumerados no art. 13 II-para a e 

desta_ Leidi natureza sin2ularçpm profissionais ou empresas de 

notória esg ialízaçâo, vedada a inexigibilidade para serviços de 

Publicidade i divulga cão; 

a-se 	de notória 	especialização 	o 	profissional 	ou § 7 , 1 Considt 

empresa cuj conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, 	estudos, 	Mériências, 	publicações,  

organização_ aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, vermita ifçir que o seu trabalho 

é essencial   indiscutivelmente o mais adequado à plena sajjJaç4 

do objeto do ontrato. 

5: ecomendam' 

to da assinat ira do Contrato, recomenda-se que todas as Certidões 

rem vencidas sejam atualizadas. 

ressaltar qi e após a assinatura do contrato, seja designado fiscal, 

010 da Circu ar n° 010/2014, do qual caberá supervisionar, fiscalizar 

cução. 
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Assim ente 

encontrada na empres 

sendo comprovada 

(iscal do contratante j 

necessite de justiíicati 

agente responsável pe. 

25, inciso II e Parágraír 

Perante analise acima, 

No momen 

que por ventura estive 

J ØV 

pPr 
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amos que cabe ao setor competente realizar as revisões, 

visando evitar eventuais equívocos que possam 

t4 I, 3' 

PREFEITU 
CONTI 

r 
• •s.b..i 

Por todo exposto, 

antes da emissão do cm 

comprometer o êxito do certame. 

Parauapebas/PA, 

- 	 Júlia 11ei4'4bas Praxedes 
Assessork IMidica 
Dec. no  

/ea-arrcb '44flZZCøflL 

Bárbara Bandeira de F. B. Marfins 
ConLroladora Geral do Município 

Der. rio 265/2015 
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